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RESUMO 
 
A controladoria no setor público representa uma importante ferramenta na gestão 
governamental, contribuindo para o uso racional dos recursos, de modo a proporcionar maior 
transparência. O estudo tem como objetivo geral sugerir diretrizes para a criação de uma 
unidade de controladoria no Conselho Regional de Farmácia do Estado do Ceará (CRF/CE). 
A metodologia da pesquisa tem abordagem qualitativa e caracteriza-se como estudo 
exploratório, com estudo de caso único, utilizando a análise documental, técnica de 
observação e entrevista. Os resultados indicaram que o CRF/CE não detinha uma unidade de 
controladoria interna para regulamentar as práticas de controle na entidade, bem como se 
constata que seus departamentos realizam seus controles de maneira independente e isolada 
da organização. Ao final, concluiu-se que é perfeitamente factível a criação de uma unidade 
de Controladoria no CRF/CE, por possuir uma estrutura administrativa e física capacitada 
para se implantar com eficiência, eficácia e efetividade uma unidade desse tipo. O estudo 
ressalta a necessidade de profissionais qualificados, gestão participativa e estabilidade dos 
processos. Os resultados foram bem recebidos pela diretoria, visando agregar valor e 
fortalecer a interdisciplinaridade na gestão pública. 
 
Palavras-chave: Implantação. Controladoria. Conselho de Farmácia do Ceará. 

 
ABSTRACT 
 
Controllership in the public sector represents an important tool in government management, 
contributing to the rational use of resources, in order to provide greater transparency. The 
general objective of the study is to suggest guidelines for the creation of a controllership unit 
in the Regional Council of Pharmacy of the State of Ceará (CRF/CE). The research 
methodology has a qualitative approach and is characterized as an exploratory study, with a 
single case study, using document analysis, observation and interview techniques. The results 
indicated that the CRF/CE did not have an internal controllership unit to regulate the control 
practices in the entity, as well as it appears that its departments carry out their controls 
independently and isolated from the organization. In the end, it was concluded that the 
creation of a Controllership unit in the CRF/CE is perfectly feasible, as it has an 
administrative and physical structure capable of efficiently, effectively and effectively 
implementing a unit of this type. The study emphasizes the need for qualified professionals, 
participative management and process stability. The results were well received by the board, 
aiming to add value and strengthen interdisciplinarity in public management. 
 
Keywords: Guidelines. Controllership. Ceará Pharmacy Council. 
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1 INTRODUÇÃO  

 

A Controladoria Governamental assume um papel importante na gestão pública, haja 

vista que providencia informações de avaliação e controle do desempenho dos resultados e 

apoia os gestores no processo de tomada de decisão, contribuindo para assegurar que as ações 

voltadas ao planejamento estratégico sejam efetivas no Estado (ELEUTÉRIO, 2016). 

Para uma maior eficiência nas tarefas exercidas pela Controladoria, faz-se necessário 

estabelecer premissas a serem observadas como, por exemplo, segregar as funções de cada 

servidor e independência na execução dos trabalhos. Ademais, os benefícios do controle 

interno da entidade devem ser maiores que seu custo para implantação (TCE-PR, 2017). 

Desde o advento do acórdão nº 2.743, emitido em 28/10/2015 pelo Tribunal de Contas 

da União (TCU), o qual teve como foco uma análise sobre a arrecadação das receitas, 

execução das despesas, implantação de controles internos, sistemas de governança, 

informações sobre o portal de transparência, sistemas de ouvidoria, informações sobre a 

execução orçamentária e financeira, planejamento estratégico, bem como fazer um 

levantamento das principais deficiências na gestão dos conselhos, com o objetivo de realizar 

um estudo multidisciplinar das atividades públicas realizadas por essas entidades (TCU, 

2015), a Controladoria interna do Conselho Federal de Farmácia (CFF) vem desempenhando 

uma fiscalização mais efetiva e orientativa nos conselhos de fiscalização profissional de todo 

o país, com o intuito de aperfeiçoar os controles internos nessas entidades. 

A discussão do já anunciado acórdão serviu para os conselhos de fiscalização 

profissional identificarem os principais “gargalos” enfrentados nessas entidades, bem como 

fortalecer as áreas mais deficitárias, principalmente as relacionadas à controladoria interna. 

Nesse sentido, devido à ausência de departamentos de controladoria nos conselhos de 

fiscalização profissional, conforme identificado pelo TCU no ano de 2015, por meio do 

acórdão que trata da Fiscalização Orientativa Centralizada (FOC), o presente estudo traçou 

como problema de pesquisa: quais diretrizes podem ser sugeridas para a criação de uma 

unidade de controladoria no Conselho Regional de Farmácia do Estado do Ceará (CRF/CE)? 

Destarte, o estudo tem como objetivo geral propor diretrizes para implantação de uma unidade 

no CRF/CE. 

A escolha da entidade em estudo baseou-se na ausência de uma unidade de 

controladoria integrada no CRF/CE, tendo em vista que um dos autores é servidor concursado 

desse órgão, assim visa uma contribuição prática para implantação e gestão dessa unidade 

com o foco para a instrumentalização de uma unidade para suporte à gestão do CRF/CE, 
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contribuindo com o fortalecimento de mecanismos de controladoria que possam assegurar a 

correta aplicação dos recursos públicos no equilíbrio das contas governamentais, bem como 

prover os gestores com informações sobre a eficiência e economicidade, cujas atividades 

reflitam nas funções que interligam o controle gerencial, incluindo o controle interno e a 

controladoria das entidades estatais (CRUZ; SILVA; SPINELLI, 2016). 

A pesquisa tem como justificativa a importância que a controladoria representa dentro 

das entidades governamentais por meio do auxílio da correta aplicação do erário estatal, bem 

como os controles representarem um instrumento para promoção da transparência e do acesso 

à informação para a consolidação das informações gerenciais (AZEVEDO; LEITÃO, 2018). 

 

2 REFERENCIAL TEÓRICO 

 

Nesta seção, serão abordados os aspectos sobre a controladoria governamental, assim, 

para facilitar a compreensão, o assunto foi dividido em três subtópicos: controle interno, 

controladoria e, por fim, os conselhos profissionais. 

 

2.1 Controle Interno 

 

A Constituição Federal de 1988 traz em seu capítulo que trata da fiscalização contábil, 

financeira, operacional e patrimonial duas formas de controle: o controle externo que é 

exercido pelo Congresso Nacional, com o apoio do Tribunal de Contas da União, bem como 

aponta que o sistema de controle interno será exercido pelos poderes Legislativo, Executivo e 

Judiciário, e que no âmbito federal é exercido pela Controladoria Geral da União (CGU). 

Além disso, destaca que a competência para exercer o controle interno fica na 

responsabilidade de todos os Poderes (RODRIGUES; SAMPAIO; MACHADO, 2021). 

A corrupção cada vez mais se moderniza dentro da estrutura administrativa 

governamental, assim, é de suma importância que as entidades públicas possam desenvolver 

mecanismos que promovam a diminuição da ineficiência do Estado e aumentem os controles 

(SOUZA; SILVA; GOMES, 2019). Nesse sentido, verifica-se que os sistemas de controle 

interno monitoram a eficiência, a eficácia e efetividade das estratégias bem como as 

operações que traduzem a legitimidade, a confiabilidade das demonstrações contábeis, os 

aspectos de conformidade com as leis e a proteção ao patrimônio (PROVASI; RIVA, 2015). 

Os controles internos emergem na administração pública devido à necessidade da 

correta aplicação dos recursos públicos, seja na esfera Federal, Estadual ou Municipal, de 
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modo que essas estratégias possam contribuir para a maximização dos resultados alcançados 

através da correta aplicação do erário público (PINHO; RODRIGUES, 2020). 

 Nesse sentido, o Ministério Público (MP) juntamente com a CGU lançaram uma 

instrução normativa –  Instrução Normativa MP/CGU N º 01/2016 (BRASIL, 2016) – que 

dispõe sobre controles internos, gestão de riscos e governança no âmbito do Poder Executivo 

federal, com o intuito de interligar e sistematizar as principais práticas de controle interno e 

governança na União. 

 O Committee of Sponsoring Organizations of the Treadway Commission (COSO), 

corroborando com esse entendimento, define controle interno como um processo conduzido 

pela estrutura de governança, administração e outros profissionais da entidade, visando 

proporcionar segurança razoável com respeito à realização dos objetivos relacionados a 

operações, divulgação e conformidade (COSO, 2013). 

 Nesse sentido, as integrações entre os controles asseguram a efetividade na 

instrumentalização do controle social, visto que esses órgãos são capazes de garantirem a 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência a todos os atos dos gestores 

públicos, de modo que as atividades de controladoria possam assegurar a correta aplicação 

dos recursos governamentais (PEDERNEIRAS et al., 2018). 

Diante do exposto, o sistema de controle interno no Brasil já tinha previsão normativa 

legal; e a execução dos atos referentes à operacionalização do orçamento no tocante aos seus 

controles devem observar a seguinte classificação: prévia, concomitante e a posteriori, 

conforme respaldado na legislação Brasileira. 

Nesse mesmo prisma, colaborando com o entendimento, verifica-se que a Lei nº 

4.320/1964 classifica seus controles em prévio, sendo aquele que antecede a execução dos 

atos; em concomitante, sendo aquele realizado pelos sistemas simultaneamente à execução 

dos atos; e ao controle a posteriori, sendo aquele exercido logo após a execução dos atos 

praticados, com a finalidade de detectar possíveis erros, avaliando a eficiência, eficácia e 

efetividade das ações governamentais (CASTRO, 2015; RODRIGUES; SAMPAIO; 

MACHADO, 2021). 

 

2.2 Controladoria Governamental 

 

    A controladoria pode ser conceituada como uma das áreas da Administração que tem 

como responsabilidade a geração de informações para a tomada de decisão no âmbito da 

organização e também tem como pressuposto auxiliar na elaboração do plano estratégico, na 
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mensuração e controle dos custos, através do planejamento, controle e a execução das suas 

atividades (FRANCISCO et al., 2013). 

 A controladoria tem se mostrado um importante instrumento na esfera pública devido 

a uma maior consciência por parte dos cidadãos na busca pelos seus direitos, ademais, exige, 

por parte das entidades governamentais, que os seus serviços sejam disponibilizados com 

padrões mínimos de qualidade (PINHO; RODRIGUES, 2020). 

Nesse sentido, a Controladoria, no setor público, está ligada à função de apoio aos 

gestores governamentais por envolver parâmetros interdisciplinares, dispondo de informações 

que possibilitem a tomada de decisão com o objetivo de proporcionar à sociedade uma maior 

transparência e controle (GOMES et al., 2013). 

Corroborando com o entendimento, Oliveira, Perez Jr e Silva (2015) acrescentam que 

o papel principal da Controladoria é fornecer apoio a todos os gestores no que concerne ao 

planejamento estratégico da entidade bem como o controle sobre as atividades por meio de 

um sistema que permita agregar todas as informações possibilitando um maior conhecimento 

sobre a temática baseado nos aspectos (financeiro operacional e patrimonial). 

Nesse sentido, verifica-se que a controladoria como ciência possui inúmeras funções e 

características próprias que, segundo Borinelli (2006), são conceituadas a seguir: 

 

a) A Função contábil tem como objetivo verificar a legalidade dos registros de todos os fatos 

contábeis que porventura venham alterar quantitativamente e qualitativamente o patrimônio 

das entidades. 

b) A função estratégica está relacionada à contabilidade gerencial, através das informações em 

nível macro da alta cúpula administrativa das entidades, focando no objetivo institucional da 

entidade (DURIGON; DIEHL, 2014). 

c) A função relacionada sobre o controle dos custos tem um papel de extrema importância, 

pois está relacionada à apuração e mapeamento dos custos na produção de um bem ou de um 

serviço (SILVA; CARNEIRO; RAMOS, 2015). 

d) A função tributária está relacionada com as obrigações legais e acessórias oriundas do 

lançamento e controle dos impostos. 

e) E por fim, a função de gestão da tecnologia informação (TI), que tem como premissa a 

implantação de vários sistemas que possibilitem a geração de informações para tomada de 

decisão. 

Nesse sentido, constata-se que as funções da controladoria não se restringem às 

especificadas nos parágrafos anteriores, podendo-se mencionar também a Lei de Acesso à 
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Informação (Lei nº 12.527/2011), que dispõe sobre a divulgação de informações sobre o 

acompanhamento da execução das políticas públicas quanto à eficácia, eficiência e 

efetividade do emprego do erário público. 

Verifica-se também que a ouvidoria tem papel importante na gestão pública 

administrativa, e que corresponde a um canal entre gestor e sociedade no que concerne 

entender melhor os produtos e serviços que são ofertados pelo setor público à comunidade 

(BRASIL, 2017). 

A ouvidoria nas entidades públicas é também papel da controladoria, sendo que a 

execução dessas ações integradas representa boas práticas de gestão e que consolidam a 

promoção da transparência bem como o controle social através do combate à corrupção; nesse 

sentido, verifica-se que a ouvidoria do setor público foi regulamentada pelo Decreto nº 

9.492/2017 que, em seu art. 1º, regulamenta os procedimentos para a participação e a defesa 

dos direitos do usuário dos serviços da administração pública de que trata a Lei nº 13.460, de 

26 de junho de 2017, e institui o Sistema de Ouvidoria do Poder Executivo federal. 

Dentre as funções da ouvidoria do setor público, destaca-se o art. 5º do decreto nº 

9.492/2017, que tem como função estimular ações voltadas ao controle social, promover o 

acesso aos usuários sobre a participação na gestão pública na busca e na promoção dos seus 

direitos com a finalidade de melhorar a prestação dos serviços entregues pelos gestores. 

 

2.3 Conselhos de Entidades de classe 

 

Os conselhos profissionais são entidades públicas dotadas de personalidade jurídica de 

direito público e fazem parte da administração indireta, sendo, para tanto, consideradas 

autarquias, ou seja, fazem parte do fenômeno da descentralização (DI PIETRO, 2020). 

O processo de descentralização, na verdade, configura-se como a distribuição de 

competência que é transferida a uma nova pessoa jurídica, seja autarquia, empresa pública, 

sociedade de economia mista ou fundação pública, para que as mesmas possam exercer em 

nome do Estado a prestação do serviço estatal, tendo em vista que os entes da administração 

direta não conseguem administrar sozinho o patrimônio da coletividade (BRASIL, 1967). 

Nesse sentido, a União passou a delegar a função de fiscalização do exercício 

profissional, por meio da criação de leis, aos Conselhos de Fiscalização Profissional, que são 

entidades consideradas pessoas jurídicas de direito público com autonomia administrativa, 

financeira, operacional e patrimonial, conforme descrito no art. 1º da Lei nº 3.820/1.960. 



A. L. Cunha Neto, R. C. Rodrigues, T. S. L. Sampaio, M. V. V. Machado                                                                     36 
 

Rev. FSA, Teresina, v. 20, n. 10, art. 2, p. 29-52, out. 2023          www4.fsanet.com.br/revista   

Uma das atribuições mais importantes dos Conselhos de Classes é zelar pela 

legitimidade da entidade, orientando, disciplinando e fiscalizando, não só sob o aspecto 

normativo, mas também sob o prisma punitivo, o exercício das profissões regulamentadas, 

zelando pela ética no exercício dessas em prol da sociedade (TCU, 2014). 

Os conselhos nem sempre foram entidades dotadas de personalidade jurídica de direito 

público, na verdade, os serviços de fiscalização das entidades de classe eram regidos de 

personalidade jurídica de direito privado, por meio de delegação do poder público, mediante 

autorização legislativa, sendo que a sua estrutura e o funcionamento dos conselhos de 

fiscalização eram organizados mediante decisão do plenário do conselho federal da respectiva 

profissão (BRASIL, 1998). 

Pois bem, o Supremo Tribunal Federal reconheceu a natureza jurídica dos Conselhos 

Profissionais, como sendo autarquias públicas federais, e por gerenciarem recursos públicos 

oriundos da cobrança de anuidade pessoa física (PF) e pessoa jurídica (PJ) dos seus 

associados, foram consideradas entidades de direito público, e com isso passaram a exercer o 

controle interno e externo (TCU, 2014). 

O TCU, sob o prisma da Instrução Normativa nº 63/2010, regulamentou a 

obrigatoriedade e a forma de como devem ocorrer às prestações de contas realizadas pelos 

Conselhos Profissionais, destacando aspectos orçamentários, financeiros, operacionais e 

patrimoniais. 

Assim, a entidade deve apresentar de forma clara e objetiva, através do seu relatório de 

gestão confeccionado de forma anual, a aplicação correta dos seus recursos públicos pelo seu 

gestor para com a sociedade durante a sua gestão, de maneira que a sociedade possa entender 

os resultados gerados com a aplicação dos recursos (LC nº 131/2000). 

 

3 PROCEDIMENTOS METODOLÓGICOS 

 

A pesquisa classifica-se em exploratória, quanto à natureza, com abordagem 

qualitativa e, quanto aos procedimentos adotados, é classificada como estudo de caso. 

Ademais, o estudo baseou-se na análise em documentos, tais como: o relato integrado, o 

Regimento Interno do CRF-CE e as ações de controladoria, informações disponíveis no 

domínio da internet no portal eletrônico da entidade, no 1º trimestre do exercício de 2022. 

Para a coleta das informações, foi utilizada a técnica de survey através da realização 

de quatro entrevistas, sendo que as mesmas foram gravadas em áudio, no mês de 

Fevereiro/2022, com duração de aproximadamente 50 minutos cada, com os gestores do 
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CRF/CE (Presidente, Vice Presidente, Secretário Geral e Tesoureiro), os quais foram 

escolhidos por serem os responsáveis pela gestão da entidade, com o fito de compreender as 

práticas de controladoria adotadas pela entidade. 

O teor do roteiro das entrevistas relacionam-se com as atividades de controladoria a 

serem desempenhadas pelo CRF/CE, com as diretrizes utilizadas na formulação do controle, 

se o controle é eficiente, se traz resultados referentes à economicidade dos recursos aplicados, 

se os controles são revistos, se são mensurados periodicamente, dentre outros, sendo que o 

roteiro foi seguido baseando-se na resolução 531/2010 do CFF, que preconiza as atividades de 

controle na entidade. 

 A fim de sugerir diretrizes para a implantação de uma unidade de controladoria para o 

CRF/CE,  foram utilizadas as normas desenvolvidas pela instrução normativa Nº 001/2021 da 

CGU, a Instrução Normativa Nº 01/2017 CGDF, a Cartilha do Tribunal de Contas no RJ 

(2017) e o Decreto Nº 9.203/2017, do poder executivo federal, que trata sobre governança, 

tendo em vista que tais normativos representam hoje o mix dos principais órgãos em nível de 

poder executivo Federal e Estadual que mais se destacam na administração pública brasileira 

no que concerne à formulação de aspectos de controladoria e governança, conforme a rede de 

governança Brasil- RGB. 

 

4 RESULTADOS E DISCUSSÕES 

 

4.1 ANÁLISE E PROPOSIÇÃO DA UNIDADE DE CONTROLADORI A 

 

Esta seção refere-se à análise das informações do estudo de caso no CRF-CE.  Para 

tanto, foram analisados os regimentos, as leis e resoluções do órgão, com o foco em 

identificar as atividades de controladoria desenvolvidas bem como quais unidades 

organizacionais desenvolvem ações de controladoria. Inicialmente, foram realizadas visitas 

técnicas in loco acompanhadas dos gestores do CRF/CE, com o objetivo de entender  as ações 

de controladoria, de modo a sugerir diretrizes para a implantação de uma unidade de 

controladoria para o CRF/CE. 
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4.2 Caracterização da Unidade pesquisada 

 

A entidade objeto de estudo está localizada na cidade de Fortaleza, estado do Ceará, 

instituída pela Lei Federal nº 3.820/1960, classificada como uma autarquia pública federal 

vinculada ao Conselho Federal de Farmácia (CFF), integrante da administração indireta, 

possuindo autonomia gerencial, administrativa, financeira, orçamentária e patrimonial, de 

modo que tem a competência instituída por lei para executar as competências 

infraconstitucionais demonstradas no Quadro 1, a seguir. 

 
Quadro 1-Principais atribuições do CRF/CE 

Fiscalização 
Responsável pela orientação do exercício da atividade profissional farmacêutica 
e Técnica 
de laboratório de análises clínicas dentro do Estado do Ceará. 

Judicante 
Responsável pelo conhecimento, orientação, recebimento, apuração e 
julgamento de 
denúncias relacionadas às questões éticas da atividade profissional. 

 
Cartorial  

Responsável pelo registro de diplomas, títulos de especialidades, inscrição 
profissional, 
transferências, registro de estabelecimentos, cadastro de Pessoas Física e 
Jurídicas, emissão de certidões e declarações dentre outras. 

Ações 
judiciais 

Promoção de ações em defesa dos interesses dos profissionais farmacêuticos. 

Normativa 
Responsável pela disciplina e regulamentação da profissão, por meio de 
elaboração de 
normas, regimentos, resoluções, portarias e decretos que possam suprir a 
legislação federal. 

Qualificação 
profissional 

São ações que promovam o desenvolvimento técnico profissional, através de 
programas de 
educação permanente de ensino. 

Fonte: Adaptado da lei Federal Nº 3.820/1960. 
 

A entidade, a princípio, é formada por três grupos de servidores, conforme regimento 

interno do CRF/CE: sendo o 1º grupo composto pelos agentes honoríficos, formados por 12 

farmacêuticos (8 conselheiros regionais efetivos, 1 conselheiro federal, 1 conselheiro federal 

suplente e 2 conselheiros regionais suplentes), sendo que se tem a diretoria do CRF/CE, a 

quem cabe executar e desenvolver as políticas públicas para a classe farmacêutica. 

Ressalta-se que, dentre os 12 conselheiros regionais, o presidente do CRF indica 3 

membros para compor a Comissão de Tomadas de Contas para um mandato de dois anos, 

com a prerrogativa de acompanhar e fiscalizar a execução financeira, orçamentária e 

patrimonial. 

O próximo grupo é composto pelos servidores efetivos que ganharam a estabilidade 

com o advento da promulgação da CF/1988, tendo em vista que esses foram contratados sem 

concurso público, bem como os servidores que ingressaram no CRF/CE através do concurso 
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público Nº 01/2012, e, por fim, tem-se o 3º grupo que são os servidores comissionados, dito 

cargos de provimento em comissão de livre nomeação e exoneração. 

As atividades exercidas no CRF/CE dividem-se nas atividades finalísticas, que são as 

atividades desempenhadas pelos fiscais farmacêuticos (orientação, fiscalização e autuação), as 

atividades-meio, que são desenvolvidas pela área de apoio administrativo à gestão (Contábil, 

jurídica e secretaria) e as atividades terceirizadas (vigilância e limpeza). 

Quanto à unidade de controladoria na entidade de classe do Conselho Regional de 

Farmácia do Estado do Ceará (CRF/CE), o art. nº 32 da Resolução do CFF nº 531/2010 

atribuiu a criação, por parte dos seus Conselhos Regionais, de um sistema de controle interno 

que tenha como objetivo a análise, a avaliação e a execução de procedimentos necessários ao 

funcionamento da fiscalização orçamentária, financeira, patrimonial e operacional, 

assegurando, assim, o correto uso do recurso público da classe farmacêutica cearense. 

Diante disso, integram o Sistema de Controle Interno do CRF/CE, conforme o art.º 34 

da Resolução nº 531/2010:  o órgão central de controle interno, que é o seu Plenário; e os 

órgãos setoriais, definidos na comissão de tomadas de contas e a controladoria, sendo que os 

mesmos ficam sujeitos ao sistema de controle interno da instância superior. 

Destarte, verifica-se que, de fato, existe uma previsão legal a respeito da criação de um 

sistema de controle interno para o Conselho de Farmácia do Ceará, supervisionado pelo órgão 

central do sistema de controle interno do CRF/CE. Portanto, faz-se necessário que a 

instituição fortaleça o papel institucional do seu planejamento estratégico voltado para a 

mensuração e avaliação dos seus resultados. 

 

4.3 Análise das atividades de controladoria do CRF/CE 

 

Tendo como base o organograma disponível no portal eletrônico do CRF/CE, 

conforme Figura 01, verifica-se que a entidade não possui uma unidade de controladoria 

interligada aos demais setores para propor políticas de controle. 
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Figura 1 - Organograma do CRF/CE 

 
Fonte: Organograma do CRF/CE (2022). 

 
Na pesquisa, foi verificado que a controladoria do CRF/CE atua nas seguintes 

atividades: controladoria interna, comissão de tomadas de contas (CTC), ouvidoria, 

governança, planejamento estratégico, portal de transparência, comissão de licitação, 

comissão de patrimônio e a contabilidade, que agrega o financeiro, bem como o Recursos 

Humanos (RH) do CRF/CE, sendo que eles atuam na entidade de maneira individual. 

Destaca-se a controladoria interna como sendo um órgão de controle setorial e que 

está hierarquicamente subordinada ao plenário (órgão soberano em suas decisões), mas que se 

encontra na mesma linha organizacional da diretoria do CRF/CE (Presidente, Vice-Presidente, 

Tesoureira e Secretária Geral), conforme preconiza a Resolução do CFF nº 531/2010. 

Na figura 1, destaca-se o departamento de controladoria interna, bem como a CTC e as 

comissões que assessoram os demais controles relacionados ao plenário do CRF/CE, 

conforme demonstrado, mas que não existe na prática. Verifica-se que não existe um setor ou 

servidores desenvolvendo atividades de controladoria interna na entidade, indo de encontro ao 

que preconiza o art.º 34 da Resolução do CFF nº 531/2021. 

Desse modo, seria válida a discussão para a criação de um departamento voltado para 

as atividades de controladoria no CRF/CE, com o foco em melhorar e aperfeiçoar a execução 

dos processos de trabalho com a nomeação de um servidor que detivesse autonomia na 

elaboração e implantação de políticas de controle interno da entidade, tendo como base os 

normativos da CGU e do TCU. 
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Já em relação à Comissão de Tomadas de Contas, verifica-se que é uma comissão 

permanente do CRF/CE, formada por conselheiros nomeados e que, também, conforme a 

resolução do CFF Nº 531/2010, consituem um órgão setorial de controle interno prestando 

apoio ao órgão central de controle interno (Plenário do CRF). 

Salienta-se que, para o exercício de 2022, a comissão é composta por três conselheiros 

que foram nomeados por meio da Portaria nº 20/2022 emitida pelo Presidente do CRF/CE, 

para o mandato de dois anos, que tem como atribuição a realização da função de fiscalização e 

controle da execução financeira, orçamentária, patrimonial e operacional da entidade, sendo 

realizada a cada quatro meses, para que , ao fim do exercício, as contas possam ser julgadas 

com ressalvas, sem ressalvas ou reprovadas e, posteriormente, submetidas ao órgão superior 

da entidade (Plenário do CRF/CE), cujo papel consiste em referendar o ato administrativo e 

logo depois encaminhar para o Conselho Federal de Farmácia (CFF) e para o TCU. 

Ressalta-se que neste diapasão, a composição da comissão de tomadas de contas pode 

ficar prejudicada na execução dos seus trabalhos, em virtude de ser composta por 

profissionais farmacêuticos que não possuem conhecimento nas áreas de licitação, orçamento, 

contabilidade, custos, controles internos, planejamento, jurídico, dentre outros, dificultando, 

assim, a continuidade na execução dos trabalhos. 

Nesse sentido, faz-se necessário que o CFF possa, no uso das suas atribuições legais e 

regimentais, realizar a promoção para capacitação dos conselheiros que irão desempenhar as 

funções relacionadas à CTC, tendo em vista que o CFF, hoje, não disponibiliza nenhum curso 

voltado para a fiscalização e execução desses atos. 

Quanto à atividade desenvolvida pela ouvidoria do CRF/CE, constatou-se através do 

portal da transparência que, no exercício de 2020, essa atribuição era desenvolvida por um 

assessor da diretoria e que, no exercício de 2021, essa atribuição foi delegada a um servidor 

de carreira, o qual possui como prerrogativa estabelecer um canal entre a sociedade e a 

entidade, através de denúncias, reclamações, sugestões, elogios, com foco principal de 

entender e melhorar os serviços públicos ofertados pelo CRF/CE. 

Nesse sentido, para constatar a importância dessa ferramenta para a entidade, 

verificou-se que, no mês de fevereiro de 2022, conforme dados obtidos no portal da 

transparência do CRF/CE, a ouvidoria foi responsável pelos seguintes dados catalogados: do 

total de 17 manifestações enviadas para o portal de transparência do CRF/CE, ocorreram 12 

denúncias e 5 comunicações. 

Portanto, verifica-se que a maior parte das manifestações na ouvidoria do CRF/CE 

refere-se às comunicações, e que, no próprio portal, não está claro quais são os tipos de 
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comunicação, bem como não deixa claro se essas demandas de fato foram solucionadas pela 

entidade. Ou seja, desde o exercício de 2020, o CRF/CE tem disponibilizado a ouvidoria para 

a sociedade como ferramenta de inclusão na gestão participativa da sociedade nas políticas 

públicas, fortalecendo a instrumentalização do controle social. 

Outro ponto importante é que a entidade também tem em seu domínio eletrônico a 

ferramenta e-sic, ou seja, um canal onde as pessoas jurídicas e físicas podem acompanhar as 

suas solicitações sobre seus pedidos de informação. 

O setor de governança do CRF/CE foi instituído pela criação da Secretaria de 

Governança através da Deliberação N.º 001/2020, aprovada em 06 de janeiro de 2020, com o 

objetivo de direcionar e monitorar as estratégias, políticas e planos da gestão, por meio do 

aperfeiçoamento dos controles internos, bem como a implantação da gestão de risco aos 

processos e procedimentos exercidos pelos servidores que atuam na entidade, criada apenas 

na teoria, mas que na prática não funciona. 

Destaca-se, também, que ao Setor de Governança do CRF/CE são atribuídas as 

funções relacionadas ao planejamento estratégico, ao plano de contingência face à pandemia 

do COVID-19, a elaboração e acompanhamento da execução do orçamento, o plano de 

trabalho, o estabelecimento das metas e objetivos, o cronograma mensal de desembolso 

financeiro,  o plano anual de contratação, no qual são estabelecidas pela diretoria do CRF/CE 

as compras e os serviços que serão adquiridos ou prestados respectivamente pelo órgão. 

Tem-se como sugestão ao CRF/CE que, na elaboração dos seus processos, possa 

observar as atividades desenvolvidas conforme o quadro 01 (Regimento Interno CRF/CE). 

Nesse sentido, antes de propor um modelo de uma unidade de controladoria para o CRF/CE 

com o foco em aperfeiçoar os controles internos da entidade em estudo, faz-se necessário 

entender atualmente quais são as unidades que desempenham funções de controle interno bem 

como quais as principais atividades que são exercidas que podem ser identificadas como: 

Controladoria Interna, Comissão de Tomadas de Contas, Ouvidoria e Governança, conforme 

dispostas no quadro 02. 
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Quadro 2 - Unidades de controladoria x atividades de controladoria desempenhadas 
Unidades  
 

Principais atividades a serem desenvolvidas nas unidades de Controle do 
CRF/CE com base na resolução 531/2021 do CFF. 

Controladoria 
interna 

Examinar os atos da gestão, verificar a regularidade das contas, comprovar os 
aspectos de eficiência, eficácia e efetividade na aplicação dos recursos, 
acompanhar as auditorias 
realizadas no CRF. 

Comissão de 
Tomadas de 

Contas - CTC 

Analisar as informações ref. a execução orçamentária, financeira, patrimonial e 
operacional do CRF/CE, bem como assessorar o seu Plenário na elaboração e 
prestação 
de contas para as entidades de controle interno (CFF) e controle externo (TCU, 
CGU). 

 
Ouvidoria 

Estabelecer como um canal de comunicação (via de mão dupla) entre entidade e 
sociedade, de modo a receber, manifestações, denúncias, sugestões, 
comunicações, de modo a entender e aperfeiçoar os produtos que são ofertados. 

Governança Monitorar as estratégias, políticas e planos institucionais, assegurar a efetiva 
prestação 
dos serviços; aperfeiçoar os controles internos, implantar a gestão de risco na 
entidade 

Fonte: Adaptado do Regimento Interno do CRF/CE (2022) e da Resolução 531/2010 do CFF. 
 

Nesse sentido, as ações de controladoria da entidade foram definidas com base no 

Regimento Interno do CRF/CE, e verifica-se que na organização os controles estão dispostos 

em: controladoria interna, comissão de tomadas de contas, comissão de licitação, comissão de 

patrimônio e, por fim, a ouvidoria e governança. 

 

4.4 Diretrizes para criação de uma unidade de controladoria no CRF/CE 

 

Conforme exposto na seção anterior, foi possível identificar quais as unidades do 

CRF/CE que exercem ações de controladoria na entidade, bem como identificar quais as 

principais atividades exercidas pelos seus departamentos. 

Para a definição dos controles sugeridos para entidade, é importante que se resgate as 

funções relacionadas: ao controle Contábil, controle gerencial, controle sobre custos, controle 

sobre os tributos, proteção de ativos, controle internos e gestão de T.I, de modo a 

compatibilizar e aprimorar a atividades direcionadas à definição dos seus controles. 

Para tanto, o modelo proposto tem como sugestão a criação de um departamento 

central denominado de Controladoria Geral do CRF/CE, com autonomia administrativa, 

estratégica e gerencial, subdividido nas seguintes secretarias: secretaria de ouvidoria, 

secretaria de governança, secretaria de controle interno e a secretaria de auditoria interna do 

CRF/CE, com a intenção de propor para as outras unidades organizacionais da entidade os 

normativos e diretrizes sobre a adoção e implantação de práticas de controle,  baseado no que 
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preconizam a CGU e o TCU, com o foco na adoção das melhores práticas para a 

administração pública em nível federal. 

 
 

Figura 2-Modelo de Controladoria proposto para o CRF/CE 

Fonte: Adaptado das funções de controladoria de Borinelli (2006). 

 
Conforme Figura 2, optou-se por um modelo de controladoria simples e prático, mas 

que englobasse as principais funções e diretrizes referentes à controladoria no setor público, 

privilegiando as ações de governança pública, ouvidoria, controle interno e  auditoria interna, 

todos eles subordinados ao departamento de Controladoria Geral do CRF/CE no qual 

apresenta as 2ª e 3ª linhas de defesa no que tange aos aspectos de controle, de modo a 

centralizar todas as atividades, favorecendo, assim, uma maior interação entre os setores, para 

compatibilizar a execução das ações de controladoria na  entidade. 

 

4.4.1 Diretrizes da Secretaria de Auditoria interna 

 

Na atividade de auditoria interna, as ações desenvolvidas serão baseadas em examinar 

os atos e fatos da gestão com base nos registros e demonstrativos contábeis, averiguar a 

escrituração contábil, analisar os resultados obtidos, identificar e analisar os possíveis erros na 

conciliação bancária, propor melhorias em seus controles internos, promover que as normas 

relacionadas aos controles internos sejam cumpridas, propor a adoção de novos indicadores 

para a gestão, expressar opinião acerca dos demonstrativos contábeis. 

Para a definição das ações da secretaria de auditoria interna do CRF/CE, foram 

utilizadas como premissas a adoção das principais práticas de controle respaldadas na 

instrução normativa Nº 01/2017 da CGU, conforme evidenciadas no Quadro 03. 
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Quadro 3 - Diretrizes a serem desenvolvidas pela secretaria de auditoria interna do 
CRF/CE 

 
 
 
 

Secretaria de 
Auditoria 
Interna do 
CRF/CE 

1. Assessorar o Plenário do CRF/CE e a Comissão de Tomadas de Contas – 
CTC para cumprimento dos objetivos institucionais da entidade. 
2. Apreciar a qualidade dos controles internos implantados na entidade, bem 

como avaliá-los periodicamente. 
3. Apoiar a execução dos trabalhos realizados pelos órgãos de Controle 
Interno e Externo. 
4. Organizar, acompanhar e analisar o desenvolvimento de auditorias 
preventivas e corretivas. 
5. Subsidiar o Plenário na adoção de padrões e métodos de avaliação, para a 
promoção da qualidade produtividade das atividades institucionais. 
6. Analisar e emitir parecer sobre prestação de contas trimestrais bem como 
a prestação de contas do exercício. 
7. Organizar os relatórios sobre as auditorias realizadas na entidade bem 

como corrigir as impropriedadas detectadas. 
8. Acompanhar a correção das ocorrências apontadas ou verificadas durantee 

as auditorias e fiscalização. 
Fonte: Adaptado da Instrução Normativa Nº 001/2007 CGU 

 
As diretrizes traçadas para implantação das ações relacionadas às atividades de 

auditoria interna tem como foco as ações relacionadas à análise no cumprimento das metas e 

objetivos traçados pela entidade, promover o cumprimento das atividades institucionais dentre 

outros. 

 

4.4.2 Diretrizes da Secretaria de Ouvidoria Geral 

 

Na função de ouvidoria, serão desenvolvidas ações voltadas para a troca de 

informações entre a sociedade e o CRF, de modo a estabelecer um canal para que a entidade 

possa entender e compreender como melhorar os serviços ofertados para a sociedade, através 

da criação de ações que fortaleçam a participação da sociedade na gestão pública e 

fiscalização dos recursos públicos. 

Nesse sentido, faz-se necessário que o CRF/CE dissemine práticas de comunicação 

que permitam uma maior velocidade e interatividade com a sociedade através das Tecnologias 

de comunicação e informação (TICs). 

Para a definição das ações da secretaria de ouvidoria geral do CRF/CE, foi utilizada 

como premissa a adoção das principais práticas de controle respaldadas na instrução 

normativa Nº 01/2017 da Controladoria Geral do Distrito Federal (CGDF), conforme 

evidenciadas no Quadro 04. 
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Quadro 4-Diretrizes a serem desenvolvidas pela secretaria de ouvidoria geral do 
CRF/CE 

 
 
 
 

Secretaria de 
Ouvidoria 
Geral 

1. Monitorar a qualidade da comunicação entre o CRF/CE e a sociedade na 
prestação do serviço público. 
2. Viabilizar a mediação dos conflitos entre o CRF/CE, o cidadão bem como 
seus servidores. 
3. Observar as manifestações recebidas pela sociedade. 
4. Atender às orientações técnicas emitidas pela Ouvidoria do CFF 
5. Disponibilizar em domínio eletrônico os relatórios de ouvidoria; 
6. Atualizar as informações da página da ouvidoria geral localizada no sítio da 

instituição. 
7. Possibilitar mecanismos de participação social, através de diálogo, fóruns, 
audiências, consultas públicas e ambientes virtuais de participação social; 
8. Sugerir a adesão de medidas para a retificação e a prevenção de possíveis 
omissões pela inadequada prestação do serviço público prestado; 

Fonte : Adaptado Instrução Normativa Nº 01/2017 (CGDF 2022). 
 

As diretrizes traçadas para implantação das ações relacionadas às atividades de 

ouvidoria como foco no monitoramento da comunicação entre o CRF/CE e a sociedade, em 

relação à qualidade na prestação do serviço ofertado à sociedade, busca atender e responder às 

manifestações recebidas pelos seus clientes, procurando solucioná-las, disponibilizando nos 

portais eletrônicos os relatórios das manifestações da ouvidoria, incentivando a participação 

social em ambiente virtual e sugerindo medidas no combate a omissões sobre a inadequação 

na prestação do serviço. 

 

4.4.3 Diretrizes da Secretaria de Governança 

 

A função de governança tem como foco desenvolver ações que possibilitem 

harmonizar os diversos litígios que permeiam entre a entidade e sociedade bem como exercer 

as funções relacionadas ao planejamento estratégico. Nesse sentido, para a definição das 

ações de controle interno da secretaria de governança do CRF/CE, foram utilizadas as 

premissas respaldadas no Decreto Nº 9.203/2017, conforme evidenciadas no Quadro 5. 

 
Quadro 5 - Diretrizes a serem desenvolvidas pela secretaria de governança do 

CRF/CE 
 
 
 
 

Secretaria 
de 

Governan
ça 

1. Orientar as ações na busca dos resultados para a sociedade de maneira 
tempestiva e inovadora. 

2. Propiciar a simplificação nos processos administrativos. 
3. Viabilizar a modernização da gestão governamental, através da integração dos 
serviços públicos, especialmente aqueles realizado pela internet. 
4. Fiscalizar o desempenho e avaliar a concepção, a implantação dos resultados 
das políticas e das ações prioritárias. 
5. Agregar padrões de conduta na execução dos serviços administrativos. 
6. Conduzir o comportamento dos agentes públicos, em consonância com as 
funções e as suas respectivas atribuições. 
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7. Implantar e executar os controles internos pautados na gestão de risco. 
8. Possibilitar a comunicação clara, voluntária e transparente das atividades e dos 
resultados. 

Fonte : Adaptado do Decreto 9.203/2017. 
 

Conforme o Quadro 5, as diretrizes traçadas para a implantação das ações relacionadas 

às atividades de governança pública têm como foco a otimização dos resultados para a 

sociedade, de maneira inovadora, a simplificação dos processos organizacionais (através da 

integração desses serviços em nuvem, desenvolvidos por meio da Internet), promover uma 

gestão moderna capaz de produzir resultados satisfatórios para a população, fiscalizar e 

mensurar os resultados alcançados com o objetivo de melhorá-los. Além disso, agregar 

padrões de conduta na operacionalização dos serviços públicos, observar a gestão de risco na 

elaboração e implantação dos controles internos, conduzir o comportamento dos servidores 

públicos em consonância com as funções desempenhadas, com vistas a evitar o desvio de 

função. 

 

4.4.4 Diretrizes da Secretaria de Controle Interno 

 

A função de controle interno tem como objetivo elaborar e implantar práticas voltadas 

para ações de controladoria na entidade, tendo como base os gargalos que a entidade 

apresenta no tocante à proteção dos seus ativos, no controle sobre a execução do orçamento, 

na avaliação e mensuração dos custos dos serviços ofertados pela entidade, dentre outros. 

Para a definição das ações da secretaria de controle interno do CRF/CE, foi utilizada 

como premissa a adoção das principais práticas de controle, respaldadas na Cartilha do 

TCE/RJ (2017), conforme evidenciadas no quadro 06. 
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Quadro 6 - Diretrizes a serem desenvolvidas pela secretaria de controle interno do 
CRF/CE 

 
 

Secretaria de 
Controle Interno 

do CRF/CE 

1 Executar a fiscalização contábil, financeira, orçamentária e patrimonial. 
2. Analisar a legitimidade dos gastos com folha de pagamento do CRF/CE. 
3. Examinar os aspectos legais referentes aos procedimentos licitatórios. 
3. Constatar e apurar os fatos ilegais ou irregulares praticados por agentes. 
4. Representar junto aos órgãos de controle interno e externo. 
5. Organizar os documentos das prestações de contas (trimestrais e anuais). 
6. Elaborar relatórios de gestão (conforme IN TCU Nº 84/2020). 
7. Verificar o cumprimento de medidas dos limites com gastos de pessoal. 
8. Manter atualizado o cadastro de gestores públicos do CRF/CE. 

Fonte: Adaptado da Cartilha TCE/RJ (2017) 
 

As diretrizes traçadas para implantação das ações de controle interno na entidade 

visam, em especial, aos aspectos financeiro, orçamentário, patrimonial, operacional, à análise 

da legitimidade dos gastos com a folha de pagamento, à observação dos aspectos legais em 

relação aos processos licitatórios, apurar fatos ilegais praticados pelos agentes dentre outras. 

 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Neste estudo, além de propor diretrizes para a implantação de uma unidade de 

controladoria geral no CRF/CE, também foi destacada a relevância da controladoria como 

uma função estratégica nas organizações. A controladoria desempenha um papel fundamental 

na gestão dos recursos públicos, garantindo a transparência, eficiência e eficácia dos 

processos e o cumprimento das normas e regulamentos. 

A análise da situação atual do CRF/CE revelou a necessidade de aprimorar as práticas 

de controle interno, especialmente nas áreas de ouvidoria e governança. A falta de uma 

unidade responsável pela definição e avaliação das diretrizes dos controles internos evidencia 

a importância de se estabelecer uma estrutura organizacional clara e efetiva. 

Com a proposta de criação de um departamento de controladoria, o estudo sugere que 

essa unidade seja responsável por promover a governança, fortalecer a ouvidoria, implementar 

controles internos e conduzir auditorias internas. Dessa forma, a unidade de controladoria 

contribuirá para a melhoria dos processos, a prevenção de irregularidades e o alcance dos 

objetivos institucionais. 

Ademais, é ressaltada a necessidade de profissionais qualificados e treinados bem 

como de uma gestão participativa que compreenda as necessidades da entidade. O estudo 

também destaca os desafios relacionados à interferência política nas atividades 

administrativas, enfatizando a importância de se garantir a continuidade e a estabilidade dos 

processos, independentemente das mudanças de gestão. 
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Os resultados da pesquisa foram apresentados à diretoria do CRF/CE, que demonstrou 

receptividade à ideia da criação da unidade de controladoria, reconhecendo a importância de 

agregar valor às suas respectivas áreas de atuação. Essa iniciativa contribui para fortalecer a 

interdisciplinaridade das ações na gestão pública e o aumento da efetividade do uso dos 

recursos públicos. 

Como sugestão para pesquisas futuras, destaca-se a ampliação do estudo para 

investigar como outras unidades de controladoria atuam em conselhos profissionais, e como 

elas se relacionam com a sociedade. Compreender o papel dessas unidades na prestação de 

contas e na transparência pode contribuir para o aprimoramento das práticas de governança e 

controle em diferentes contextos organizacionais. 
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